
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

 

CONSELHO DE UNIDADE 

 

RESOLUÇÃO N. 01/2016 

 

Aprova a tabela de pontuação da FAEFID/UFJF e 

Departamento de Educação Física/Governador 

Valadares/UFJF, para avaliação das Provas de Títulos em 

concursos públicos para carreira do Magistério Superior. 
 

 

O Conselho de Unidade da Faculdade de Educação Física e Desportos da UFJF, no uso de 

suas atribuições e em conformidade com os Artigos 10 e 11 da Portaria nº. 1.329, de 11 

de dezembro de 2015, da Pró-Reitoria de Recursos Humanos/UFJF, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. - Aprovar os critérios para a avaliação da Prova de Títulos e Projeto Acadêmico 

de concursos públicos para carreira do Magistério Superior da Faculdade de 

Educação Física e Desportos e do Departamento de Educação Física do campus 

da UFJF em Governador Valadares (Anexo I). 

 

Art. 2º. - Aprovar a Tabela de pontuação para os títulos apresentados (Anexo II). 

 

Art. 3º. – Fazer vigorar esta Resolução a partir da data de hoje. 

 
 
 
   

Juiz de Fora, 24 de fevereiro de 2016.  

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 

RESOLUÇÃO N. 01/2016 - CONSELHO DE UNIDADE 

 

ANEXO I 

 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS E PROJETO ACADÊMICO 

 Concursos Públicos para Magistério Superior FAEFID/UFJF e Departamento de Educação 

Física – GV/UFJF 

(Resolução nº. 1329/2015-PRORH/UFJF) 

 

A avaliação constará de duas partes, cada uma com o valor de 0 a 5 pontos: 

 

- Parte I, relacionada à avaliação dos títulos dos candidatos, conforme os critérios 

estabelecidos no Barema (Anexo II). 

- Parte II, relacionada à arguição oral sobre Títulos e sobre o Projeto Acadêmico de cada 

candidato, em conformidade com os seguintes critérios: 

1) A avaliação terá pontuação de 0 a 5 pontos (sendo 0 a 2 pontos destinados à 

Arguição Oral sobre os Títulos e 0 a 3 pontos, à Arguição Oral sobre o Projeto 

Acadêmico). 

2) O candidato deverá apresentar em sua exposição oral: 

- alinhamento do projeto ao perfil profissional atual do bacharel em Educação Física; 

- contextualização do corpo de conhecimento na área objeto do concurso; 

- capacidade de inter-relacionamento de ideias e conceitos, de estabelecimento de 

correto raciocínio à forma de expressão, atendendo à adequação da exposição ao 

tempo previsto. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Para a avaliação em relação à arguição oral dos títulos (de 0 a 2 pontos), 

devem-se estabelecer os seguintes critérios e condutas:  

 

1. Pontuação quanto à produção acadêmica e afins - de 0 a 0,8 pontos. 

Verificar a inter-relação e consistência entre a produção acadêmica e alinhamento com 

o perfil profissional do egresso do curso. 

 
2. Pontuação quanto à docência - de 0 a 0,8 pontos. 

Verificar a capacidade do candidato em relacionar suas ações do exercício de 

magistério no ensino superior de graduação e pós-graduação (stricto sensu), 

atividades de docência em disciplinas não regulares (graduação e pós-graduação) ou 

em atividades equivalentes pertinentes ao certame.  

 

3. Pontuação quanto à orientação, coordenação e supervisão de atividades acadêmicas - 

de 0 a 0,4 pontos. 

Identificar na apresentação do candidato a capacidade de orientação, coordenação e 

supervisão de atividades nos diversos ambientes que o ensino superior permite à tríade 

das atividades-fim da Universidade. 

 
 

Para a avaliação em relação à arguição oral do projeto acadêmico (de 0 a 3 

pontos), devem-se estabelecer os seguintes critérios e condutas: 

1. Pontuação de 0 a 0,6 pontos: quanto ao fomento da visibilidade para a Universidade; 

2. Pontuação de 0 a 0,6 pontos: quanto a indicadores de impacto com os quais o candidato 

se propõe a atuar; 

3. Pontuação de 0 a 0,6 pontos: quanto ao impacto interno no âmbito da Universidade, 

sendo avaliada a atuação do candidato nas seguintes atividades de ensino e formação, 

segundo os critérios: 

- 0,3 pontos: potencial para participação em comissões ou demandas de formação 

complementar, alterações curriculares da graduação, programas e disciplinas de pós-

graduação, oferecimento de cursos ou outras ações de formação sistematizada; 

- 0,2 pontos: potencial para promoção de palestras, simpósios, debates, etc., 

interferindo na formação da comunidade acadêmica; 

- 0,1 pontos: potencial de interferência e inovação no processo ensino-aprendizagem. 

 

 

 

 

 



4. Pontuação de 0 a 0,6 pontos quanto à articulação com a pesquisa, ensino e extensão. 

Devem ser avaliadas as capacitações do candidato relacionadas às atividades-fim da 

Universidade, de acordo com os seguintes critérios: 

- de 0,4 a 0,6 pontos quando o candidato apresentar articulação com ensino, 

pesquisa e extensão; 

- de 0,2 a 0,3 pontos: quando o candidato apresentar articulação parcial com 

ensino, pesquisa e extensão; 

- de 0,0 a 0,1 pontos: quando o candidato não apresentar articulação com ensino, 

pesquisa e extensão. 

5. Pontuação de 0 a 0,6 pontos quanto à importância para a formação do aluno 

Deve ser avaliado o potencial de impacto da atuação do professor na formação do 

aluno, de acordo com os seguintes critérios: 

- 0,6 pontos:  quando o projeto contribui com a formação integral do discente, 

sendo de natureza científica, técnica, cultural e artística; 

- 0,3 pontos:  quando o projeto contribui apenas com a formação parcial do 

discente; 

- 0,0 ponto: quando o projeto não apresenta contribuição com a formação do 

discente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

 
 



 
 

 


